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EMENTA: DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DE

Nº21/2019 AFIXAÇÃO DE AVISO AO PÚBLICO, EM GERAL,

ESCLARECENDO O DIREITO DE PREFERÊNCIA NO

ATENDIMENTO PARA PESSOAS IDOSAS MAIORES

DE BO ANOS, EM RELAÇÃOAOSDEMAIS IDOSOS.

SENHOR PRESIDENTE,

Aprosantamos à consideração da Casa o seguinte:

ARTIGO PRIMEIRO -— Fica por esta Lei estabelecida que os órgãos prestadores de serviço à

população são obrigados a afixar aviso ao público, em geral, que é assegurada prioridade especial
no atendimento, aos maiores do oitenta anos, atendendo-so suas necessidades em relação aos
demais idosos.
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Parágrato Único - Quandose tratar estabelecimentos qua prostam atendimento na área da saúde,
o teordo aviso afixado ao público deverá conter os seguintes dizeres: os maiores do oitenta anos
torão preferência especial sobre os demais idosos, exceto em casa de emergência.

ARTIGO SEGUNDO A presento Loi podorá sor regulamentada pelo Poder Executivo.

ARTIGO TERCEIRO As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão porconta do

dotações orçamentarias próprias, resorvadas ao Poder Executivo, suplementadas se necessário.

ARTIGO QUARTO — Esta Lei entrará em vigorno prazode45 (quarenta o cinco) dias da data de
sua publicação, revogadasas disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de Março de 2019,

Luciano Mega
Vereador - PDT
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Justificativa:

A presenta propositura, vemem consonância com a Lei 13.466 de 12 de julho de 2.017, quefoi
sancionada pelo Presidente Micho! Temer, a qual altera a redação do Estatuto do Idoso

(Leinê 10.741 de 1º de outubrodo 2.003), visando assegurar prioridade especial aos idosos maiores
“de oitenta anos, inclusive, em relaçãoa outros idosos.

Hoje, a expectaliva média do vida dos brasileiros é de 72 anospara homense75 para mulheres,

prevendo-se um aumento exponencialmente do pessoas que supere os 80 anos de idade.

Atualmente, em nosso pais já há mais do trôs milhões do pessoas acima dessa faixa etária,

atingindo assim a chamada quarta idado. Na reforida fase da vida, emsua maioria, os idosos
apresentam suas mobilidades reduzidas e saúdo parcialmente fraglizada, decorrentes dosofoilos
naturais do envelhecimento.

Desse modo, toma-se inegável a necessidada do precanizarogarantir direitos dastinadosa esta
população, como por axamplo,o direito de preferência ospocial em atendimentos prestados polos.

serviços de saúde, bem como a priorização do seu atendimento em estabelecimentos comerciais.

Destarte, a sociedade tem o compromisso develar por seus idosos, garantindo que nenhum direito

será cerceado com o decurso do tempo, assim, peço apoio dos Nobres Colegas para aprovação
dosta Loi quo pormitrá maior publicidado da prioridado ospocial aos idosos maioresdo oitonta anos.

em nosso Município

Sala das Sassões, 20 do Março de 2.019.
)

Meo
Luciano Moga
Vereador - PDT


